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PAUTA DE REUNIÃO 

 

Data: 08/11/2017 – Horário: 10h 

Local: Instituto Estadual do Ambiente (INEA) 

Av. Venezuela, 110, 2º andar – Sala 220 

Objeto: 408ª Reunião Ordinária de Licenciamento Ambiental do Condir 

Participantes: Membros do Conselho Diretor 

 

Assuntos: 

 

1. E-07/202.924/01 – Halliburton Produtos Ltda. 

Alteração de razão social e CNPJ. Emissão de nova licença, mantidas as condicionantes 

e o prazo de validade da Licença de Operação (LO IN029200), devido à impossibilidade 

de proceder-se à alteração do número do CNPJ no Sistema de Licenciamento 

informatizado do INEA, passando de: “Halliburton Serviços Ltda., CNPJ n° 

29.504.214/0024-73”, para: “Halliburton Produtos Ltda., CNPJ n° 16.328.932/0001-

99”. Após a emissão da nova licença, a LO IN029200 deverá ser revogada – SUPMA 

 

2. E-07/002.6909/17 – MW Transportadora Wenderroschy Eirelli 

Transporte rodoviário de produtos perigosos classes de risco 3, 6, 8 e 9, em todo o 

Estado do Rio de Janeiro – SUPMA 

Licença de Operação 

 

3. E-07/506.255/09 – MB Costa e Cia Ltda. Me 

Intervenção em Área de Preservação Permanente (APP) de edificações (edificação do 

laticínio, poço e torre de telefonia) na Faixa Marginal de Proteção (FMP) do Grotão 

Branco do Boi (afluente do Rio Pardo), no município de Paty de Alferes - SUPPIB 
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4. PD-07/014.534/17 - Areal Santa Rosa de Itaguaí Ltda. Me 

Extração de areia em cava molhada, para emprego direto na construção civil, vinculada 

à guia de utilização nº 04/2016, referente ao processo DNPM nº 891.000/11, em área de 

07 (sete) hectares, volume de 50.000 (cinquenta mil) toneladas, em um período de 01 

(um) ano, no município de Itaguaí - GELANI 

Licença de Operação 

 

5. E-07/202.358/03 – Pedreira Sepetiba Ltda. (Passivo) 

Extração e beneficiamento de gnaisse para produção de brita para uso direto na 

construção civil, em área de 1,167 hectares, inserida na poligonal definida pelo processo 

do DNPM 890.167/1998 e supressão de 1,395 hectares de vegetação nativa, no 

município de Itaguaí – GELANI 

Renovação da Licença de Operação (LO IN000246) 

 

6. E-07/506.496/11 – Areal Telúrio Ltda. (Passivo) 

Extração de areia em cava molhada, para emprego direto na construção civil, segundo o 

processo DNPM N° 890.387/04, com área de 46,39 hectares, no município de Itaboraí – 

GELANI 

Licença de Operação 

 

7. E-07/002.10248/16 – Concessionária Centro Sul 1 SPE Ltda. 

Averbação da Autorização Ambiental de Funcionamento (AAF IN036956) para 

prorrogar o prazo de validade por mais 6 (seis) meses – GELANI 

 

8. E-07/501.696/11 -Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE (ETA Novo 

Guandu) 

Implantação da Estação de Tratamento de Água Novo Guandu, composta por: sistema 

pré-alcalinizante e oxidante, gradeamento mecanizado, desaneradores, elevatória de 

água bruta, ETA, sistema de cloração, sistema de recuperação de água de lavagem de 

filtros, elevatória de água tratada, linhas de recalque e reservação, com vazão final de 

tratamento 24 m³/s - GELANI 

Licença de Instalação 
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9. E-07/002.1227/13 - Brasbunker Participações S.A. 

Averbação da Licença de Operação (LO IN032195) para inclusão de condicionante e 

alteração do objeto, visando à inclusão da atividade de transferência de produtos da 

embarcação para caminhão tanque. O objeto passará de: “realizar transferência de Óleo 

Diesel Marítimo (ODM) de caminhão tanque para embarcação, atracada no cais da 

empresa, com 03 (três) unidades (skid bomba) de abastecimento” para: “realizar 

transferência de Óleo Diesel Marítimo (ODM), Óleo Diesel Rodoviário (ODR) e 

lubrificantes de caminhão tanque para embarcação e de embarcação para caminhão 

tanque, com 03 (três) unidades de bombeamento (skid de bomba) e uma plataforma 

com (02) dois braços de carregamento de caminhão, em cais próprio.” – GELIN 

 

10. E-07/201.697/08 - Multi-Car Rio Terminal de Veículos S.A. 

Averbação da Licença de Operação (LO IN031514) para alteração do objeto, visando à 

inclusão da operação do edifício garagem, passando de: “realizar atividade de serviços 

de movimentação de veículos e outras cargas relacionadas por sistema rollon roll-off, 

em área total de 159.000 m²” para: “realizar a atividade de serviços de movimentação 

de veículos e outras cargas relacionadas por sistema roll-on roll-off e operação de 

edifício garagem, em área total de 159.000 m²” - GELIN 

 

11. E-07/002.2155/14 – IR Novatec Serviços e Consultoria Ambiental Ltda. 

Alteração de razão social e CNPJ. Emissão de nova licença, mantidas as condicionantes 

e o prazo de validade da Licença de Operação (LO IN033317), devido à impossibilidade 

de proceder-se à alteração do número do CNPJ no Sistema de Licenciamento 

informatizado do INEA, passando de: “IR Novatec Serviços e Consultoria Ambiental 

Ltda. (filial), CNPJ: 03.541.167/0002-39”, para: “IR Novatec Serviços e Consultoria 

Ambiental Eireli (matriz), CNPJ: 03.541.167/0001-58”. Após a emissão da nova 

licença, a LO IN033317 deverá ser revogada - GELRAC 

 

12. E-07/002.2712/14 – Felka Transportes e Logística Limitada. Me 

Averbação da Licença de Operação (LO IN028941) para exclusão das condicionantes 

n° 19 e 20, com a atualização da frota e inclusão de atividade de coleta e transporte de 

rodoviário de resíduos perigosos e não perigosos. O objeto passará de: “transporte 

rodoviário de produtos perigosos – óleo diesel (produto inflamável – Classe 3), potassa 

cáustica e soda cáustica (produtos corrosivos – Classe 8) e não perigosos – bentonita, 
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bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio, carbonato de sódio, “clean up”, cloreto de 

potássio, cloreto de sódio e óleo lubrificante, além de máquinas e equipamentos do 

ramo offshore, dentro do Estado do Rio de Janeiro” para: “transporte rodoviário de 

produtos perigosos – óleo diesel (produto inflamável – Classe 3), potassa cáustica e 

soda cáustica (produtos corrosivos – Classe 8) e não perigosos – bentonita, 

bicarbonato de sódio, carbonato de cálcio, carbonato de sódio, “clean up”, cloreto de 

potássio, cloreto de sódio e óleo lubrificante, além de máquinas e equipamentos do 

ramo offshore, coleta e transporte rodoviário de resíduos perigosos fracionados classe 

I e resíduos não perigosos classe II, dentro do Estado do Rio de Janeiro” – GELRAC 

 

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2017. 

 

Daniel Cortez de Souza Pereira 

Assessor Especial da Presidência do INEA 

Id. funcional 4334016-4 


